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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 42/2023

Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços da 
Protecção de Dados Pessoais

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Natureza e dependência

1. A Direcção dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais, 
doravante designada por DSPDP, é o serviço público da Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 
RAEM, e a autoridade pública que cumpre as atribuições 
previstas na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais), 
responsável por fiscalizar e coordenar o cumprimento e 
execução do regime jurídico da protecção de dados pessoais.

2. A DSPDP funciona na dependência do Chefe do Executivo.

Artigo 2.º

Atribuições

São atribuições da DSPDP:

1) Estudar, avaliar e propor as políticas e medidas globais 
do regime da protecção de dados pessoais, para concretizar a 
supervisão da execução e cumprimento do regime jurídico da 
protecção de dados pessoais;

2) Ter atribuições exclusivas de fiscalização do cumprimento 
da Lei n.º 8/2005;

3) Emitir pareceres vinculativos nos termos do disposto na 
Lei n.º 2/2012 (Regime jurídico da videovigilância em espaços 
públicos);

4) Promover a sensibilização e educação dos direitos funda-
mentais à protecção de dados pessoais e à privacidade, bem 
como elevar a consciência pública quanto a esta matéria;

5) Colaborar com outras entidades públicas ou privadas com 
funções de protecção de dados da RAEM ou do exterior;

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第 42/2023號行政法規

個人資料保護局的組織及運作

第一章

性質及職責

8/2005

8/2005

2/2012
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第二章

機關及附屬單位

15/2009

1

8/2005

6) Prosseguir as demais atribuições que legalmente lhe sejam 
conferidas, bem como exercer, por determinação do Chefe do 
Executivo, outras competências não compreendidas nas alíneas 
anteriores mas que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito 
das atribuições da DSPDP.

CAPÍTULO II

Órgãos e subunidades orgânicas

Artigo 3.º

Estrutura orgânica

1. A DSPDP é dirigida por um director, coadjuvado por um 
subdirector.

2. A DSPDP integra as seguintes subunidades orgânicas:

1) O Departamento de Verificação, Administração e Finan-
ças, que compreende a Divisão de Verificação;

2) A Divisão de Fiscalização.

3. O director e o subdirector vencem pelos índices indicados 
na coluna 1 do Mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia).

4. O director e o subdirector podem desempenhar funções 
em regime de acumulação, sendo a remuneração fixada por 
despacho do Chefe do Executivo no caso de desempenhar fun-
ções em regime de acumulação.

Artigo 4.º

Competências do director

1. Compete ao director:

1) Dirigir, coordenar e organizar a actividade global da 
DSPDP, bem como a das diversas subunidades orgânicas que a 
integram;

2) Elaborar os planos e relatórios anuais de actividades, bem 
como as propostas de orçamento, e submetê-los à apreciação e 
aprovação do Chefe do Executivo;

3) Estabelecer normas ou instruções que devem ser observa-
das pelas diversas subunidades orgânicas;

4) Propor a nomeação e contratação do pessoal e decidir 
sobre a afectação do pessoal às diversas subunidades orgânicas;

5) Exercer, nos termos legais, o poder disciplinar sobre o 
pessoal;

6) Representar a DSPDP junto de outros organismos ou en-
tidades;

7) Exercer as competências que lhe sejam cometidas pela Lei 
n.º 8/2005;

8) Exercer as competências que nele forem delegadas ou sub-
delegadas e as demais que legalmente lhe forem cometidas.

2. Das decisões do director da DSPDP, no uso das compe-
tências referidas na alínea 7) do número anterior, cabe recurso 
contencioso para o Tribunal Administrativo.
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Artigo 5.º

Competências do subdirector

Compete ao subdirector:

1) Coadjuvar o director;

2) Exercer as competências que nele forem delegadas ou sub-
delegadas pelo director e desempenhar as demais funções que 
lhes forem atribuídas;

3) Substituir o director nas suas ausências ou impedimentos.

Artigo 6.º

Departamento de Verificação, Administração e Finanças

1. Compete ao Departamento de Verificação, Administração 
e Finanças:

1) Estudar, colaborar na elaboração e execução das políticas 
e regimes jurídicos da protecção de dados pessoais, bem como 
assegurar os respectivos trabalhos de verificação de conformi-
dade e rever a situação da sua execução;

2) Participar na elaboração de relatórios de estudo e fazer 
avaliação sobre os assuntos de protecção de dados pessoais;

3) Apresentar pareceres e sugestões sobre os assuntos da 
promoção dos direitos fundamentais da protecção de dados 
pessoais e da privacidade, incluindo as orientações e apoios 
aos sectores na elaboração de códigos de conduta;

4) Coordenar os trabalhos de avaliação do desempenho da 
DSPDP, bem como proceder ao estudo e apresentar sugestões 
sobre a criação e o aperfeiçoamento do sistema de avaliação;

5) Coordenar os trabalhos de divulgação de informações e 
os assuntos de relações públicas, bem como os trabalhos de di-
vulgação relativa à protecção de dados pessoais;

6) Promover o intercâmbio e a cooperação com entidades 
públicas ou privadas com funções de protecção de dados da 
RAEM ou do exterior;

7) Assegurar os trabalhos de gestão do pessoal, organizando 
os processos de recrutamento e selecção e mantendo actuali-
zados os processos individuais e a documentação relativa ao 
pessoal da DSPDP;

8) Assegurar a administração do património, zelando pela 
conservação, segurança e manutenção das instalações, dos 
equipamentos, da frota automóvel e das redes de comunicação;

9) Prestar à DSPDP todo o apoio administrativo e financeiro;

10) Exercer, no âmbito das suas competências, os demais tra-
balhos que lhe sejam superiormente determinados.

2. O Departamento de Verificação, Administração e Finanças 
é ainda responsável pela administração dos trabalhos no âmbito 
de competências da Divisão de Verificação que o integra.
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8/2005

8/2005

2/2012

8/2005

Artigo 7.º

Divisão de Verificação

Compete à Divisão de Verificação:

1) Produzir e acompanhar pareceres, notificações e requeri-
mentos de autorização relativos ao tratamento de dados pessoais 
e propor ao superior a emissão de orientações, circulares e 
autorizações relativas à Lei n.º 8/2005;

2) Criar, organizar, manter e manter actualizado o respectivo 
ficheiro relativo aos assuntos de registo do tratamento de dados 
pessoais;

3) Tratar os requerimentos relativos aos direitos de acesso e 
de rectificação que sejam exercidos através da DSPDP, nos ter-
mos do disposto na Lei n.º 8/2005;

4) Elaborar e submeter à apreciação e aprovação superior pa-
receres vinculativos nos termos do disposto na Lei n.º 2/2012;

5) Assegurar os trabalhos de verificação de códigos de con-
duta e rever a situação da sua execução;

6) Preparar e propor a celebração de acordos e protocolos 
de cooperação no domínio de dados pessoais com organismos 
congéneres de outros países ou regiões;

7) Assegurar contactos com organizações internacionais e 
regionais com funções de protecção de dados e tratar assuntos 
relativos a essas organizações;

8) Exercer, no âmbito das suas competências, os demais tra-
balhos que lhe sejam superiormente determinados.

Artigo 8.º

Divisão de Fiscalização

Compete à Divisão de Fiscalização:

1) Fiscalizar o cumprimento da Lei n.º 8/2005;

2) Receber e tratar queixas, participações e consultas rela-
cionadas com os assuntos de protecção de dados pessoais;

3) Produzir processos de investigação e instaurar procedi-
mentos sancionatórios relativos às infracções administrativas 
verificadas, bem como propor as correspondentes medidas san-
cionatórias;

4) Para o exercício das funções de fiscalização, inspeccionar 
e verificar os estabelecimentos ou equipamentos relacionados 
com o tratamento de dados pessoais;

5) Analisar e tratar as reclamações ou impugnações admi-
nistrativas relativas aos processos de investigação de infracções 
administrativas;

6) Apresentar sugestões de melhoria sobre as questões de 
política e de segurança aparecidas no tratamento de dados pes-
soais pelo responsável pelo tratamento;

7) Prestar orientação e apoio ao responsável pelo tratamento 
no âmbito das atribuições da DSPDP;



N.º 48 — 27-11-2023	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE	 2749

8/2005

第三章

人員

第四章

過渡及最後規定

8) Criar, organizar, manter e manter actualizados os registos 
das infracções administrativas por violação da Lei n.º 8/2005, 
bem como produzir as respectivas certidões que lhes forem 
solicitadas;

9) Exercer, no âmbito das suas competências, os demais tra-
balhos que lhe sejam superiormente determinados.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 9.º

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal da DSPDP é o constante do Anexo ao 
presente regulamento administrativo e que dele faz parte inte-
grante.

Artigo 10.º

Regime de pessoal

Ao pessoal da DSPDP aplica-se o regime geral da função 
pública e demais legislação aplicável.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 11.º

Transição de pessoal

1. O pessoal provido em regime de contrato administrativo 
de provimento do anterior Gabinete para a Protecção de Da-
dos Pessoais, doravante designado por GPDP, transita para 
a DSPDP, mantendo-se inalterada a sua situação jurídico-
-funcional.

2. A transição referida no número anterior opera-se por lista 
nominativa aprovada por despacho do Chefe do Executivo, in-
dependentemente de quaisquer formalidades, salvo publicação 
devida no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

3. O tempo de serviço anteriormente prestado pelo pessoal 
que transita nos termos do disposto no n.º 1 conta, para todos 
os efeitos legais, como prestado na carreira, categoria e escalão 
para que se opera a transição.

4. O pessoal que presta serviço no anterior GPDP, em regi-
me de destacamento e de requisição, mantém a sua situação 
jurídico-funcional, sendo o tempo de serviço prestado contado, 
para efeitos de carreira, como prestado no lugar de origem.

Artigo 12.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
regulamento administrativo são suportados por conta das dis-
ponibilidades existentes nas rubricas das despesas do orçamen-
to privativo do anterior GPDP e, na medida do necessário, pe-
las dotações que a Direcção dos Serviços de Finanças mobilize 
para o efeito.
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6/1999

6/1999

 

83/2007

6/2010

5/2013

6/2016

10/2018

32/2020

175/2021

 

Artigo 13.º

Transferência

Todos os arquivos, processos e demais documentos do ante-
rior GPDP são transferidos para a DSPDP.

Artigo 14.º

Actualização de referências

As referências ao «Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais», ao «coordenador do Gabinete para a Protecção de 
Dados Pessoais» e ao «coordenador-adjunto do Gabinete para 
a Protecção de Dados Pessoais», constantes de leis, regulamen-
tos, contratos e demais actos jurídicos, consideram-se feitas, 
respectivamente, à «Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais», ao «director da Direcção dos Serviços da 
Protecção de Dados Pessoais» e ao «subdirector da Direcção 
dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais», com as neces-
sárias adaptações.

Artigo 15.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 6/1999

A alínea 6) do Anexo I a que se refere o artigo 1.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos) passa a ter a 
seguinte redacção:

«6) Direcção dos Serviços da Protecção de Dados Pes-
soais;»

Artigo 16.º

Revogação

São revogados:

1) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 83/2007;

2) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 6/2010;

3) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 5/2013;

4) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 6/2016;

5) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 10/2018;

6) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 32/2020;

7) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 175/2021.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Fevereiro de 2024.

Aprovado em 16 de Novembro de 2023.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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附件

（第九條所指者）

個人資料保護局人員編制

人員組別 級別 官職及職程 職位數目

1

1

1

2

5 10

1

4 5

3 15

總數 36

澳 門 特 別 行 政 區

第 43/2023號行政法規

公共資產監督管理局的組織及運作

第一章

性質及職責

ANEXO
(a que se refere o artigo 9.º)

Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 1

Chefe de departa-
mento

1

Chefe de divisão 2

Técnico superior 5 Técnico superior 10

Interpretação e 
tradução 

— Intérprete-tradutor 1

Técnico 4 Técnico 5

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 15

Total 36

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 43/2023

Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços da 
Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Natureza e dependência

A Direcção dos Serviços da Supervisão e da Gestão dos Ac-
tivos Públicos, doravante designada por DSGAP, é o serviço 
público da Região Administrativa Especial de Macau, dora-
vante designada por RAEM, responsável por coordenar, con-
certar, executar e avaliar as políticas e medidas sobre a área de 
supervisão e gestão dos activos públicos da RAEM, e funciona 
na dependência do Chefe do Executivo.
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第二章

機關及附屬單位

Artigo 2.º

Atribuições

São atribuições da DSGAP:

1) Executar a legislação relacionada com a área das empresas 
de capitais públicos, elaborar instruções aplicáveis às empresas 
de capitais públicos e fiscalizar o cumprimento das mesmas;

2) Exercer os direitos dotados por legislação e estatutos nas 
empresas de capitais públicos em representação dos titulares 
da participação pública, prosseguir as atribuições dos titulares 
da participação e assegurar os direitos e interesses da partici-
pação pública;

3) Instar e dar orientações às empresas de capitais públicos 
sobre o estabelecimento dos regimes modernos de governação 
interna, fiscalização e gestão das empresas, o aperfeiçoamento 
da estrutura de governação empresarial, bem como o impulsio-
namento do desenvolvimento estratégico e da optimização de 
actividades das empresas;

4) Apresentar pareceres e sugestões sobre os assuntos rela-
cionados com as empresas de capitais públicos, nomeadamente 
sobre a constituição das empresas, a aquisição e alienação das 
participações de capital, bem como a nomeação e exoneração 
dos membros dos órgãos;

5) Efectuar a avaliação do desempenho de exploração e fun-
cionamento das empresas de capitais integralmente públicos e 
das empresas de capitais públicos com influência dominante, e 
emitir pareceres sobre os assuntos de atribuição dos subsídios 
de exploração e funcionamento a essas empresas;

6) Executar a legislação relacionada com a área do apoio 
financeiro público, bem como fiscalizar o cumprimento da 
mesma;

7) Coordenar, concertar e avaliar os trabalhos de apoio 
financeiro desenvolvidos pelos serviços e entidades públicos, 
bem como emitir as respectivas instruções ou sugestões;

8) Criar, gerir e aperfeiçoar continuadamente os sistemas in-
formáticos da DSGAP;

9) Obter os documentos e informações necessários para a 
prossecução das atribuições, bem como os relacionados com os 
titulares da participação pública e os trabalhos de apoio finan-
ceiro desenvolvidos pelos serviços e entidades públicos;

10) Prosseguir as demais atribuições que legalmente lhe se-
jam conferidas, bem como exercer, por determinação do Chefe 
do Executivo, outras competências não compreendidas nas alí-
neas anteriores mas que, pela sua natureza, se enquadrem no 
âmbito das atribuições da DSGAP.

CAPÍTULO II

Órgãos e subunidades orgânicas

Artigo 3.º

Estrutura orgânica

1. A DSGAP é dirigida por um director, coadjuvado por um 
subdirector.
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15/2009

1

2. A DSGAP integra as seguintes subunidades orgânicas:

1) O Departamento de Gestão dos Activos Públicos, que 
compreende a Divisão de Supervisão das Empresas de Capitais 
Públicos e a Divisão de Coordenação e Fiscalização de Apoio 
Financeiro;

2) A Divisão de Administração, Finanças e Informática.

3. O director e o subdirector vencem pelos índices indicados 
na coluna 1 do Mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia).

4. O director e o subdirector podem desempenhar funções 
em regime de acumulação, sendo a remuneração fixada por 
despacho do Chefe do Executivo no caso de desempenhar fun-
ções em regime de acumulação.

Artigo 4.º

Competências do director

Compete ao director:

1) Dirigir, concertar e organizar a actividade global da 
DSGAP e supervisionar as diversas subunidades orgânicas;

2) Elaborar os planos e relatórios anuais de actividades, bem 
como as propostas de orçamento, e submetê-los à apreciação e 
aprovação do Chefe do Executivo;

3) Estabelecer normas ou instruções que devem ser observa-
das pelas diversas subunidades orgânicas;

4) Propor a nomeação e contratação do pessoal e decidir 
sobre a afectação do pessoal às diversas subunidades orgânicas;

5) Exercer, nos termos legais, o poder disciplinar sobre o 
pessoal;

6) Representar a DSGAP junto de outros organismos ou en-
tidades;

7) Exercer as competências que nele forem delegadas ou sub-
delegadas e as demais que legalmente lhe forem cometidas.

Artigo 5.º

Competências do subdirector

Compete ao subdirector:

1) Coadjuvar o director;

2) Exercer as competências que nele forem delegadas ou sub-
delegadas pelo director e desempenhar as demais funções que 
lhe forem atribuídas;

3) Substituir o director nas suas ausências ou impedimentos.
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Artigo 6.º

Departamento de Gestão dos Activos Públicos

1. Compete ao Departamento de Gestão dos Activos Públi-
cos:

1) Executar a legislação relacionada com a área das empresas 
de capitais públicos, elaborar e emitir instruções às empresas 
de capitais públicos, bem como fiscalizar o cumprimento das 
mesmas;

2) Impulsionar o desenvolvimento estratégico e a optimi-
zação de actividades das empresas de capitais públicos e dar 
orientações às mesmas para estabelecerem regimes de gover-
nação empresarial moderna e aperfeiçoarem o funcionamento 
interno e sistema de governação;

3) Coordenar e concertar os assuntos de constituição, dis-
solução e outras mudanças orgânicas das empresas de capitais 
públicos, bem como executar os procedimentos de aquisição e 
alienação das participações de capital das empresas de capitais 
públicos e de outras disposições de activos relevantes;

4) Apresentar pareceres e sugestões sobre os assuntos re-
lacionados com a nomeação e exoneração dos membros dos 
órgãos das empresas de capitais públicos;

5) Supervisionar a elaboração, alteração e execução do pla-
neamento do desenvolvimento a médio e a longo prazo, do 
plano anual de exploração e funcionamento e do orçamento 
anual das empresas de capitais integralmente públicos e das 
empresas de capitais públicos com influência dominante e emi-
tir pareceres sobre os assuntos de atribuição dos subsídios de 
exploração e funcionamento a essas empresas;

6) Efectuar, periodicamente, a avaliação do desempenho de 
exploração e funcionamento das empresas de capitais integral-
mente públicos e das empresas de capitais públicos com influ-
ência dominante;

7) Executar a legislação relacionada com os trabalhos de 
apoio financeiro desenvolvidos pelos serviços e entidades pú-
blicos, bem como fiscalizar a execução e cumprimento da mes-
ma;

8) Elaborar instruções ou sugestões relacionadas com o de-
senvolvimento dos trabalhos de apoio financeiro, coordenar e 
concertar os trabalhos de apoio financeiro desenvolvidos pelos 
serviços e entidades públicos, bem como avaliar a respectiva 
eficácia;

9) Apresentar pareceres e sugestões sobre a distribuição 
racional das funções de apoio financeiro e da gestão eficaz dos 
serviços e entidades públicos;

10) Criar e gerir os sistemas informáticos relacionados com 
as empresas de capitais públicos e o apoio financeiro público;

11) Exercer, no âmbito das suas competências, os demais tra-
balhos que lhe sejam superiormente determinados.

2. O Departamento de Gestão dos Activos Públicos é ainda 
responsável pela administração dos trabalhos no âmbito de 
competências da Divisão de Supervisão das Empresas de Ca-
pitais Públicos e da Divisão de Coordenação e Fiscalização de 
Apoio Financeiro que o integram.
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Artigo 7.º

Divisão de Supervisão das Empresas de Capitais Públicos

Compete à Divisão de Supervisão das Empresas de Capitais 
Públicos:

1) Fiscalizar a execução e cumprimento do regime jurídico 
das empresas de capitais públicos, da legislação relacionada, 
do regime de fiscalização e gestão, bem como das instruções 
elaboradas pela DSGAP;

2) Impulsionar as empresas de capitais públicos a procede-
rem à inovação do modo de actividades, ao ajustamento e à 
optimização do planeamento de actividades, concretizar os 
objectivos de exploração e funcionamento e o planeamento de 
desenvolvimento;

3) Dar orientações às empresas de capitais integralmente 
públicos e às empresas de capitais públicos com influência do-
minante sobre o aperfeiçoamento dos sistemas de governação 
interna, nomeadamente o estabelecimento e aperfeiçoamento 
das regras de conduta dos membros dos órgãos no exercício 
das suas funções quando estejam perante situações geradoras 
de conflito de interesses, do regime da tomada de decisão, exe-
cução, gestão e distribuição de competências sobre os assuntos 
relevantes de exploração e funcionamento, dos regimes inter-
nos de fiscalização e gestão e dos regimes relacionados com a 
exploração e funcionamento quotidiano;

4) Executar os procedimentos de aquisição e alienação das 
participações de capital das empresas de capitais públicos e de 
outras disposições de activos relevantes;

5) Apresentar pareceres e sugestões sobre os assuntos rela-
cionados com as empresas de capitais públicos, nomeadamente 
sobre a constituição e as mudanças relevantes de estrutura e de 
activos das empresas de capitais públicos, a elaboração, altera-
ção e execução do plano anual de exploração e funcionamento 
e do orçamento anual das empresas de capitais públicos, sobre 
os assuntos que possam provocar impactos relevantes na explo-
ração e funcionamento da empresa, bem como sobre a nomea-
ção, exoneração e fixação das remunerações dos membros dos 
órgãos, entre outros;

6) Emitir pareceres sobre os assuntos de atribuição dos sub-
sídios de exploração e funcionamento às empresas de capitais 
integralmente públicos e às empresas de capitais públicos com 
influência dominante;

7) Propor a contratação de contabilista habilitado a exercer 
a profissão, sociedade de contabilistas habilitados a exercer 
a profissão ou outras instituições profissionais, para realizar 
auditoria específica ou investigação à exploração e funciona-
mento das empresas de capitais integralmente públicos, das 
empresas de capitais públicos com influência dominante e das 
suas empresas subordinadas;

8) Efectuar a avaliação do desempenho de exploração e fun-
cionamento das empresas de capitais integralmente públicos e 
das empresas de capitais públicos com influência dominante e 
elaborar o relatório dos resultados da respectiva avaliação do 
desempenho de exploração e funcionamento;

9) Fiscalizar o exercício das funções dos membros dos órgãos 
das empresas de capitais públicos nomeados pelo Chefe do 
Executivo;
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10) Concertar e gerir a plataforma da divulgação pública 
de informações por empresas de capitais públicos e a base de 
dados interna, bem como fiscalizar a execução e cumprimento 
das instruções relacionadas;

11) Exercer, no âmbito das suas competências, os demais tra-
balhos que lhe sejam superiormente determinados.

Artigo 8.º

Divisão de Coordenação e Fiscalização de Apoio Financeiro

Compete à Divisão de Coordenação e Fiscalização de Apoio 
Financeiro:

1) Fiscalizar a execução e cumprimento dos serviços e enti-
dades públicos em relação à legislação relacionada com a área 
de apoio financeiro público e às instruções elaboradas pela 
DSGAP;

2) Apresentar pareceres e sugestões para exigir aos respec-
tivos serviços e entidades públicos a rectificação ou correcção 
sobre o incumprimento da legislação e das instruções relacio-
nadas com a área do apoio financeiro público;

3) Rever a situação geral do desenvolvimento dos trabalhos 
de apoio financeiro dos serviços e entidades públicos e a distri-
buição das funções de apoio financeiro, bem como apresentar 
pareceres e sugestões de optimização;

4) Apresentar pareceres relativos à elaboração e alteração do 
regulamento de apoio financeiro e dos planos de apoio finan-
ceiro dos serviços e entidades públicos;

5) Recolher e analisar as informações e dados sobre os tra-
balhos de apoio financeiro desenvolvidos pelos serviços e enti-
dades públicos, bem como efectuar avaliação dos resultados;

6) Apresentar pareceres e sugestões de aperfeiçoamento e 
optimização sobre a insuficiência dos resultados verificada du-
rante a avaliação;

7) Aperfeiçoar o regime de fiscalização posterior a activida-
des ou projectos beneficiados e fiscalizar a execução e cumpri-
mento do mesmo;

8) Concertar e gerir os sistemas informáticos relacionados 
com o apoio financeiro público, bem como fiscalizar a execu-
ção e cumprimento das instruções relacionadas;

9) Exercer, no âmbito das suas competências, os demais tra-
balhos que lhe sejam superiormente determinados.

Artigo 9.º

Divisão de Administração, Finanças e Informática

Compete à Divisão de Administração, Finanças e Informáti-
ca:

1) Assegurar o expediente geral da DSGAP;

2) Assegurar os trabalhos de gestão do pessoal, nomeada-
mente, a organização e actualização dos processos individuais 
do pessoal e organização dos procedimentos de recrutamento 
e promoção;
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第四章

過渡及最後規定

3) Assegurar os trabalhos da gestão financeira, colaborar na 
elaboração da proposta de orçamento e executar os trabalhos 
contabilísticos do orçamento;

4) Assegurar os trabalhos de fornecimento e de assuntos ge-
néricos, nomeadamente, aquisição de bens e serviços;

5) Assegurar a gestão patrimonial e os trabalhos de conser-
vação, segurança e manutenção das instalações, equipamentos 
e veículos;

6) Elaborar e manter actualizados os inventários e a lista de 
equipamentos;

7) Gerir o fundo permanente atribuído à DSGAP;

8) Coordenar a gestão e manutenção dos sistemas informá-
ticos e equipamentos da DSGAP, bem como adoptar medidas 
adequadas para assegurar a segurança dos sistemas informáti-
cos e dos dados;

9) Criar, gerir e aperfeiçoar continuadamente os sistemas in-
formáticos relacionados com a supervisão dos activos públicos;

10) Prestar apoio técnico de administração, finanças e infor-
mática a outras subunidades da DSGAP;

11) Exercer, no âmbito das suas competências, os demais tra-
balhos que lhe sejam superiormente determinados.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 10.º

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal da DSGAP é o constante do Anexo ao 
presente regulamento administrativo e que dele faz parte inte-
grante.

Artigo 11.º

Regime de pessoal

Ao pessoal da DSGAP aplica-se o regime geral da função 
pública e demais legislação aplicável.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 12.º

Transição de pessoal

1. O pessoal provido em regime de contrato administrativo 
de provimento no anterior Gabinete para o Planeamento da 
Supervisão dos Activos Públicos da Região Administrativa 
Especial de Macau, doravante designado por GPSAP, transita 
para a DSGAP, mantendo-se inalterada a sua situação jurídi-
co-funcional.
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8/2005

2. A transição referida no número anterior opera-se por lista 
nominativa aprovada por despacho do Chefe do Executivo, in-
dependentemente de quaisquer formalidades, salvo publicação 
devida no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

3. O pessoal recrutado por contrato individual de trabalho 
no anterior GPSAP mantém a sua situação jurídico-funcional, 
sendo regulado pelas cláusulas originais do contrato.

4. O tempo de serviço anteriormente prestado pelo pessoal 
que transita nos termos do disposto nos números anteriores 
conta, para todos os efeitos legais, como prestado na carreira, 
categoria e escalão para que se opera a transição.

5. O pessoal que presta serviço no anterior GPSAP, em re-
gime de destacamento e de requisição, mantém a sua situação 
jurídico-funcional, sendo o tempo de serviço prestado contado, 
para efeitos de carreira, como prestado no lugar de origem.

Artigo 13.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
regulamento administrativo são suportados por conta das dis-
ponibilidades existentes nas rubricas das despesas do orçamen-
to privativo do anterior GPSAP e, na medida do necessário, 
pelas dotações que a Direcção dos Serviços de Finanças mobi-
lize para o efeito.

Artigo 14.º

Transferência

Todos os arquivos, processos e demais documentos do ante-
rior GPSAP são transferidos para a DSGAP.

Artigo 15.º

Tratamento de dados pessoais

A DSGAP pode, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005 
(Lei da Protecção de Dados Pessoais), recorrer a qualquer 
meio, incluindo a interconexão de dados, para obter e tratar os 
dados pessoais necessários à prossecução das atribuições de-
correntes do presente regulamento administrativo e da demais 
legislação aplicável.

Artigo 16.º

Actualização de referências

As referências ao «Gabinete para o Planeamento da Supervi-
são dos Activos Públicos da Região Administrativa Especial de 
Macau», ao «coordenador do Gabinete para o Planeamento da 
Supervisão dos Activos Públicos da Região Administrativa Es-
pecial de Macau» e ao «coordenador-adjunto do Gabinete para 
o Planeamento da Supervisão dos Activos Públicos da Região 
Administrativa Especial de Macau», constantes de leis, regula-
mentos, contratos e demais actos jurídicos, consideram-se fei-
tas, respectivamente, à «Direcção dos Serviços da Supervisão 
e da Gestão dos Activos Públicos», ao «director da Direcção 
dos Serviços da Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos» 
e ao «subdirector da Direcção dos Serviços da Supervisão e da 
Gestão dos Activos Públicos», com as necessárias adaptações.
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6/1999

6/1999

 

195/2019

133/2020

186/2022

180/2023

 

––––––––––

附件

（第十條所指者）

公共資產監督管理局人員編制

人員組別 級別 官職及職程 職位數目

1

1

1

3

5 24

2

4 6

3 8

總數 46

Artigo 17.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 6/1999

A alínea 7) do Anexo I a que se refere o artigo 1.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos) passa a ter a 
seguinte redacção:

«7) Direcção dos Serviços da Supervisão e da Gestão 
dos Activos Públicos;»

Artigo 18.º

Revogação

São revogados:

1) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 195/2019;

2) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 133/2020;

3) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 186/2022;

4) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2023.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Fevereiro de 2024.

Aprovado em 16 de Novembro de 2023.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO
(a que se refere o artigo 10.º)

Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços da Supervisão e 
da Gestão dos Activos Públicos

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 1

Chefe de departamento 1

Chefe de divisão 3

Técnico superior 5 Técnico superior 24

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 2

Técnico 4 Técnico 6

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 8

Total 46
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第 85/2023號行政命令

85/84/M

 

第 86/2023號行政命令

85/84/M

Ordem Executiva n.º 85/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Lei Wai Nong, todos os poderes necessários para representar 
o Governo da Região Administrativa Especial de Macau, na 
assinatura do «Memorando da 1.ª Reunião de Cooperação 
Pequim-Macau», a celebrar com o Governo Popular do Muni-
cípio de Pequim.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

16 de Novembro de 2023.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 86/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes 
necessários para celebrar, em representação da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, o «Acordo de cooperação na 
produção, troca e publicação de publicações náuticas», com 
a Administração de Segurança Marítima do Ministério dos 
Transportes.

2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 
subdelegar os poderes conferidos no número anterior.
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第 186/2023號行政長官批示

2/2007

 賀一誠

第 187/2023號行政長官批示

88/99/M

 ................................................................ 200,000

........................................................................ 200,000

 ................................................................ 200,000

 ....................................................................... 200,000

 ................................. 200,000

 

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

16 de Novembro de 2023.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 186/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2007 (Isenção 
de emolumentos da licença anual de embarcações de pesca), o 
Chefe do Executivo manda:

1. As embarcações de pesca estão isentas do pagamento dos 
emolumentos devidos pela emissão e renovação da licença anual 
para serviço de carga e descarga de navios, a que se refere o 
artigo 115.º da Tabela Geral de Emolumentos da Direcção dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, durante o ano de 
2024.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

16 de Novembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 187/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 6 de Janeiro de 2024, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos desig-
nada «150.º Aniversário do Centro Hospitalar Conde de São 
Januário», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50..................................................................................200 000

$ 4,00..................................................................................200 000

$ 4,50..................................................................................200 000

$ 6,00..................................................................................200 000

Bloco com selo de $ 14,00................................................200 000

2. O presente despacho entra em vigor no dia 6 de Janeiro de 
2024.

16 de Novembro de 2023. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 188/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 3 do artigo 41.º da Lei n.º 18/2019 (Lei do 
sistema de transporte de metro ligeiro), o Chefe do Executivo 
manda:

1. Os n.os 1 e 2 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 186/2019, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 213/2019, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«1. É aprovado o regime tarifário do serviço público de 
transporte de passageiros por metro ligeiro, tendo em con-
sideração o número de estações incluídas no percurso e a 
distância. 

2. As tarifas por viagem são as seguintes:

1)

Número de estações Tarifa básica

Até 3 6 patacas

Até 6 8 patacas

Até 9 10 patacas

Até 12 12 patacas

2) No cálculo do número de estações, acresce 1 estação 
por cada travessia marítima entre as estações da Barra e 
do Oceano ou de Hengqin e do Lótus, em qualquer direc-
ção;

3) No cálculo do número de estações, não se conta a pla-
taforma de correspondência da Estação do Hospital das 
Ilhas da Linha da Taipa como estação.»

2. É republicado integralmente, em anexo, o Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 186/2019, com as alterações introduzi-
das pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 213/2019 e pelo 
presente despacho.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 8 de Dezembro 
de 2023.

22 de Novembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO 
(a que se refere o n.º 2)

Republicação

Despacho do Chefe do Executivo n.º 186/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 3 do artigo 41.º da Lei n.º 18/2019 (Lei do 
sistema de transporte de metro ligeiro), o Chefe do Executivo 
manda:

1. É aprovado o regime tarifário do serviço público de trans-
porte de passageiros por metro ligeiro, tendo em consideração 
o número de estações incluídas no percurso e a distância. 

第 188/2023號行政長官批示

18/2019

213/2019 186/2019

車站數目 基本票價

6

8

10

12

氹

213/2019

186/2019

 

––––––––––

附件

（第二款所指者）

重新公佈

第 186/2019號行政長官批示

18/2019
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車站數目 基本票價

6

8

10

12

氹

60 30

 

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 95/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

2. As tarifas por viagem são as seguintes:

1)

Número de estações Tarifa básica

Até 3 6 patacas

Até 6 8 patacas

Até 9 10 patacas

Até 12 12 patacas

2) No cálculo do número de estações, acresce 1 estação por 
cada travessia marítima entre as estações da Barra e do Ocea-
no ou de Hengqin e do Lótus, em qualquer direcção;

3) No cálculo do número de estações, não se conta a plata-
forma de correspondência da Estação do Hospital das Ilhas da 
Linha da Taipa como estação. 

3. Estão isentos do pagamento de tarifa as crianças com al-
tura inferior a um metro, bem como os titulares de cartão elec-
trónico para idosos ou para pessoas portadoras de deficiência.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, as crianças 
com idade inferior a 12 anos, os idosos que tenham completado 
65 anos de idade, as pessoas portadoras de deficiência que não 
sejam titulares de cartão electrónico e os titulares de cartão 
electrónico pré-pago, têm direito a uma redução de 50% do 
valor das tarifas.

5. Os titulares de cartão electrónico pré-pago para estudan-
tes, têm direito a uma redução de 75% do valor das tarifas.

6. Os passageiros não podem permanecer na zona de acesso 
pago por um período superior a 60 minutos, contado a partir 
do momento de validação do título de transporte, ficando obri-
gados a pagar um acréscimo correspondente à tarifa mínima 
prevista no n.º 2, por cada período subsequente de 30 minutos, 
excepto nos casos em que haja justa causa ou autorização da 
operadora.

7. O extravio do título de transporte implica o pagamento 
dum acréscimo correspondente à tarifa máxima prevista no n.º 2.

8. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Fevereiro 
de 2020.

5 de Dezembro de 2019. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 95/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 5) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
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––––––––––

附件

照顧者津貼發放規章

卧

n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, conjugada com a alínea 3) do artigo 
6.º e o n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2007 (Regime do subsídio a atribuir a indivíduos e a 
agregados familiares em situação de carência económica), a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovado o Regulamento de atribuição do subsídio para 
cuidadores, anexo ao presente despacho e do qual faz parte in-
tegrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Dezembro 
de 2023.

21 de Novembro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

Regulamento de atribuição do subsídio para cuidadores

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento estabelece o regime de atribuição 
do subsídio para cuidadores.

Artigo 2.º

Objectivo

O subsídio para cuidadores, doravante designado por subsí-
dio, é um subsídio especial atribuído a indivíduos com reduzi-
dos recursos económicos e que, quanto ao autocuidado, neces-
sitem de recorrer a cuidados continuados e intensivos, de modo 
a atender às suas necessidades de cuidados na vida.

Artigo 3.º

Beneficiário

1. O indivíduo que preencha, cumulativamente, os seguintes 
requisitos, é considerado beneficiário do subsídio:

1) Ser titular do bilhete de identidade de residente perma-
nente da Região Administrativa Especial de Macau, doravante 
designada por RAEM, válido;

2) Ter tido residência ininterrupta na RAEM nos últimos 18 
meses;

3) Encontrar-se na situação de deficiência ou permanente-
mente acamado, cujo grau de dependência atingiu o previsto 
no presente regulamento, de acordo com a avaliação da capaci-
dade de autocuidado;

4) Ser pessoa cuidada e estar dependente dos cuidados pres-
tados pelo familiar com quem coabita na casa de morada da 
família na RAEM;
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2

3

卧

1 2

3

5) Ser aprovado na avaliação da situação económica do agre-
gado familiar.

2. O requisito referido na alínea 2) do número anterior pode 
ser dispensado por despacho do presidente do Instituto de Acção 
Social, doravante designado por IAS, em situações excepcio-
nais.

Artigo 4.º

Deficiência e acamado permanente

1. Considera-se que a pessoa cuidada se encontra na situação 
de deficiência prevista na alínea 3) do n.º 1 do artigo anterior, 
quando preencha os seguintes requisitos, sem prejuízo do dis-
posto no artigo 16.º:

1) Ter sido avaliada como portadora de deficiência de tipos e 
graus abaixo indicados, de acordo com o Regulamento Adminis-
trativo n.º 3/2011 (Regime de avaliação do tipo e grau da defici-
ência, seu registo e emissão de cartão):

(1) Deficiência intelectual de grau grave, profundo ou sem 
grau atribuído;

(2) Autismo de grau grave, profundo ou sem grau atribuído;

(3) Deficiência motora de grau grave, profundo ou sem grau 
atribuído.

2) Ser válido o resultado da avaliação registado no IAS.

2. A situação de estar permanentemente acamado prevista 
na alínea 3) do n.º 1 do artigo anterior refere-se à impossibili-
dade de realizar acções de sentar e levantar sem ser assistido 
por pessoa terceira ou objecto de apoio, devido à incapacidade 
funcional.

3. Para efeitos de aplicação do presente regulamento, de 
acordo com a avaliação da capacidade de autocuidado da pessoa 
cuidada, o seu grau de dependência atinge o seguinte:

1) Grau moderado ou superior, nos casos previstos nas sub-
alíneas (1) e (2) da alínea 1) do n.º 1;

2) Grau grave ou superior, nos casos previstos na subalínea (3) 
da alínea 1) do n.º 1 e no número anterior.

4. A avaliação das situações a que se referem os dois números 
anteriores é realizada pelo IAS ou por entidade e métodos por 
este indicados.

Artigo 5.º

Cuidador

1. Para efeitos do disposto na alínea 4) do n.º 1 do artigo 3.º, 
o cuidador tem de preencher, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

1) Ser titular do bilhete de identidade de residente da RAEM 
válido;
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2) Ter completado 16 anos de idade;

3) Ter capacidade para prestar cuidados à pessoa cuidada;

4) Ser membro do agregado familiar da pessoa cuidada.

2. Sem prejuízo do disposto na alínea 4) do número anterior, 
podem também assumir o cargo de cuidador os seguintes 
parentes que coabitam com a pessoa cuidada:

1) Parente ou afim no segundo grau da linha colateral da 
pessoa cuidada;

2) Parente ou afim no terceiro grau da linha colateral da pessoa 
cuidada;

3) Enteados.

Artigo 6.º

Avaliação da situação económica do agregado familiar

1. Os rendimentos e o património da pessoa cuidada e dos 
membros do seu agregado familiar constituem objecto de 
avaliação da situação económica do agregado familiar a que se 
refere a alínea 5) do n.º 1 do artigo 3.º.

2. Considera-se preenchido o requisito de avaliação da situa-
ção económica do agregado familiar, quando estejam reunidas, 
cumulativamente, as seguintes condições:

1) O total do rendimento mensal do agregado familiar, não 
exceda o limite máximo fixado no mapa anexo I que faz parte 
integrante do presente regulamento;

2) O total de depósitos bancários, numerário e valores das 
carteiras de títulos do agregado familiar, não exceda o limite 
máximo fixado no mapa anexo II que faz parte integrante do 
presente regulamento;

3) O total dos bens imóveis que os membros do agregado 
familiar possuam na RAEM e no exterior, não exceda mais do 
que um com finalidade habitacional, salvo razões atendíveis.

3. O imóvel objecto da promessa de compra e venda considera-
-se também como posse do imóvel a que se refere a alínea 3) do 
número anterior.

4. À composição do agregado familiar referido no presente 
regulamento, aplica-se o disposto no artigo 4.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/2007 (Regime do subsídio a atribuir a 
indivíduos e a agregados familiares em situação de carência 
económica).

Artigo 7.º

Pedido

1. O pedido de atribuição do subsídio tem de ser apresentado 
ao IAS.

2. O pedido pode ser apresentado pelo cuidador, caso a pessoa 
cuidada não tenha representante legal.
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Artigo 8.º

Documentos necessários para a apresentação do pedido

1. O pedido de atribuição do subsídio tem de ser apresentado 
com os seguintes documentos ou elementos:

1) Impresso próprio devidamente preenchido;

2) Fotocópias do documento de identificação da pessoa cuidada 
e dos membros do seu agregado familiar, bem como do cuidador;

3) Comprovativo do endereço da casa de morada da família 
da pessoa cuidada, nomeadamente, fotocópias da factura de 
água, de luz ou de telefone;

4) Informação relativa à conta bancária na RAEM, destina-
da à percepção do subsídio;

5) Fotocópia do documento de identificação do represen-
tante legal e documento que comprova a representação, caso o 
pedido seja apresentado pelo representante;

6) Documentos relevantes para a análise e avaliação do pedido, 
nomeadamente:

(1) Informação que evidencia a situação económica do agre-
gado familiar;

(2) Atestado médico, quando se trate da situação prevista no 
n.º 2 do artigo 4.º.

2. A conta bancária a que se refere a alínea 4) do número 
anterior deve ser detida, individualmente, pela pessoa cuidada 
ou cuidador, ou conjuntamente, por ambos, e a respectiva 
informação deve conter os elementos de identificação do titular ou 
titulares da mesma.

3. A informação a que se refere a subalínea (1) da alínea 6) 
do n.º 1 inclui, nomeadamente:

1) Discriminação das transacções das contas bancárias dos 
membros do agregado familiar;

2) Documento comprovativo de rendimentos dos membros 
do agregado familiar, o qual deve ser um dos seguintes:

(1) Comprovativo do vencimento emitido por entidade 
empregadora;

(2) Certidão do registo da inscrição para emprego e dos ren-
dimentos colectáveis emitida pela Direcção dos Serviços de 
Finanças;

(3) Declaração assinada, da qual constam, nomeadamente, 
as razões que levam à falta de apresentação do respectivo com-
provativo e, se houver, as informações sobre os rendimentos, 
caso não seja possível apresentar os documentos referidos nas 
subalíneas anteriores.

3) Comprovativo da percepção pelos membros do agregado 
familiar das seguintes prestações ou a discriminação das res-
pectivas transacções das contas bancárias:

(1) Pensão de invalidez, pensão para idosos ou subsídio de 
desemprego pagos pelo Fundo de Segurança Social;
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(2) Pensão de aposentação ou pensão de sobrevivência paga 
pelo Fundo de Pensões, ou pensão de aposentação paga por 
outra entidade;

(3) Subsídios pagos pelo IAS;

(4) Renda de imóveis.

4) Comprovativos da propriedade dos imóveis que os mem-
bros do agregado familiar possuem em nome individual ou 
colectivo;

5) Declaração de que os membros do agregado familiar rece-
be, periodicamente, prestações para o seu sustento, se houver.

4. Do documento referido na subalínea (1) da alínea 2) do 
número anterior, devem constar o nome, o número do docu-
mento de identificação, o cargo e o salário da pessoa emprega-
da, os elementos de identificação da entidade empregadora ou 
responsável, bem como a assinatura ou o carimbo.

Artigo 9.º

Montante do subsídio e atribuição

1. O montante mensal do subsídio é de MOP 2 175, cabendo 
ao IAS designar as formas de pagamento.

2. O subsídio é pago de dois em dois meses, sendo o montante 
de cada prestação correspondente ao de dois meses de subsídio.

3. Após a aprovação do pedido, o subsídio a atribuir é calcu-
lado a partir do mês em que o IAS recebe o pedido.

Artigo 10.º

Obrigações

1. Sempre que ocorram as circunstâncias a que se referem os 
artigos 11.º ou 12.º, o beneficiário, o cuidador ou outro membro 
do agregado familiar deve comunicar tal ocorrência ao IAS 
mediante impresso próprio.

2. Quando o IAS efectue uma reapreciação do processo do 
beneficiário, este deve colaborar com o IAS, nomeadamente, 
submetendo-se à eventual avaliação ou facultando os docu-
mentos ou informações necessárias no prazo indicado pelo 
IAS.

Artigo 11.º

Pernoitar fora da casa de morada da família

1. Quando o beneficiário se encontre em qualquer uma das 
seguintes situações, considera-se que pernoita fora da casa de 
morada da família:

1) Saída da RAEM;

2) Internamento hospitalar;

3) Ingresso urgente ou temporário em equipamento com ser-
viço de alojamento;
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4) Permanência obrigatória em equipamento.

2. A comunicação referida no n.º 1 do artigo anterior é efec-
tuada nos prazos seguintes:

1) Nas situações previstas nas alíneas 1) a 3) do número ante-
rior, no prazo de 15 dias a contar do dia seguinte ao do termo 
das referidas situações;

2) Na situação prevista na alínea 4) do número anterior, no 
prazo de 15 dias a contar do dia seguinte ao do surgimento das 
referidas situações.

Artigo 12.º

Alterações relativas ao beneficiário, cuidador 
ou agregado familiar

1. As alterações das situações relativas ao beneficiário, cui-
dador ou agregado familiar compreendem, nomeadamente:

1) Alteração da composição do agregado familiar;

2) Alteração da situação económica do agregado familiar;

3) Alteração da situação habitacional;

4) Alteração da situação de saúde do beneficiário;

5) Perda da capacidade por parte do cuidador para prestar 
cuidados ao beneficiário;

6) Substituição do cuidador.

2. A comunicação referida no n.º 1 do artigo 10.º é efectuada 
no prazo de 15 dias a contar do dia seguinte ao da ocorrência 
das circunstâncias previstas no número anterior.

Artigo 13.º

Dedução do subsídio

1. Caso o número de dias acumulados por ano em que o 
beneficiário pernoita fora da casa de morada da família a que 
se refere o n.º 1 do artigo 11.º exceda 30 dias, o IAS procede à 
dedução do montante do subsídio correspondente ao número 
de dias excedentes nas prestações subsequentes.

2. Na situação em que o subsídio seja atribuído durante um 
período inferior a um ano, os 30 dias excedentes a que se refere 
o número anterior devem ser ajustados proporcionalmente em 
função do número de meses do ano em causa em que o subsídio é 
atribuído efectivamente ao beneficiário.

3. Para efeitos do disposto nos dois números anteriores, o 
IAS procede ao cálculo do número de dias em que o beneficiário 
pernoita fora da casa de morada da família nos seguintes 
momentos:

1) Em Janeiro de cada ano, em função do número de dias 
comunicado pelo beneficiário no ano anterior;

2) Aquando da cessação da atribuição do subsídio, em fun-
ção do número de dias comunicados pelo beneficiário até ao 
mês anterior à cessação da atribuição do subsídio.
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4. Caso a dedução referida no n.º 1 não possa ser efectuada 
devido à cessação da atribuição do subsídio ao beneficiário, 
este tem de devolver o respectivo montante do subsídio ao IAS 
no prazo por este indicado.

Artigo 14.º

Suspensão da atribuição

1. Quando o beneficiário do subsídio tenha apresentado 
pedido de renovação do cartão de registo de avaliação de 
deficiência ou pedido de nova apreciação da decisão sobre o 
pedido de renovação nos termos do disposto no Regulamento 
Administrativo n.º 3/2011, é suspensa a atribuição do subsídio 
durante o período em que o respectivo pedido está pendente.

2. De acordo com o resultado do pedido a que se refere o nú-
mero anterior, é retomada a atribuição do subsídio, incluindo o 
subsído referente ao período de suspensão, desde que a situa
ção da deficiência do beneficiário continue a satisfazer o esti-
pulado nas subalíneas (1) a (3) da alínea 1) do n.º 1 do artigo 4.º, 
relativo aos tipos e graus de deficiência e o previsto no n.º 3 do 
artigo 4.º.

Artigo 15.º

Cessação

1. Cessa a atribuição do subsídio sempre que se verifique 
uma das seguintes situações:

1) Quando terminar o prazo de validade do resultado de 
avaliação referido na alínea 2) do n.º 1 do artigo 4.º, cessa a 
atribuição do subsídio no mês seguinte àquele em que expira 
o referido prazo de validade, sem prejuízo do disposto no n.º 1 
do artigo anterior;

2) Caso, devido à situação prevista no n.º 1 do artigo 12.º, 
não seja possível a satisfação de qualquer um dos requisitos 
referidos no n.º 1 do artigo 3.º ou no n.º 2 do artigo 6.º, cessa a 
atribuição do subsídio no mês seguinte ao da ocorrência de tal 
facto;

3) Quando ocorra o falecimento do beneficiário, cessa a atri-
buição do subsídio no mês seguinte ao da sua morte.

2. Na situação prevista na alínea 3) do número anterior, o 
herdeiro hábil do beneficiário pode pedir o levantamento do 
montante das prestações não pagas, devendo tal pedido ser 
acompanhado do comprovativo da qualidade de herdeiro.

Artigo 16.º

Situações excepcionais

1. Quando os seguintes pedidos, que foram apresentados 
pela pessoa cuidada nos termos do Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2011, se encontrem pendentes aquando da apresenta-
ção do pedido de atribuição do subsídio, o IAS pode, excepcio-
nalmente, aceitar esse pedido:

1) Primeiro pedido do cartão de registo de avaliação de 
deficiência, envolvendo a avaliação de deficiência intelectual, 
autismo ou deficiência motora;
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附表一

〔第六條第二款（一）項所指者〕

家團成員人數
每月總收入上限

（澳門元）

2 27,160

2) Pedido de reavaliação devido à ocorrência de alterações à 
situação de deficiência, envolvendo apenas a avaliação de defi-
ciência intelectual, autismo ou deficiência motora;

3) Pedido de renovação do cartão de registo de avaliação de 
deficiência, cujo titular é portador de deficiência intelectual, 
autismo ou deficiência motora, de grau grave, profundo ou sem 
grau atribuído;

4) Pedido de nova apreciação do resultado de avaliação de 
deficiência, envolvendo a avaliação de deficiência intelectual, 
autismo ou deficiência motora.

2. Nas situações previstas no número anterior, a atribuição 
do subsídio depende da satisfação dos requisitos previstos na 
alínea 3) do n.º 1 do artigo 3.º e no artigo 4.º em relação ao re-
sultado de avaliação do respectivo pedido.

Artigo 17.º

Subsídio indevidamente recebido

As importâncias do subsídio indevidamente recebidas devem 
ser devolvidas ao IAS no prazo por este indicado.

Artigo 18.º

Impugnação

Das decisões do presidente do IAS relativas à atribuição 
do subsídio, pode o interessado, no prazo de 15 dias a contar 
da data da recepção da notificação, apresentar reclamação ao 
presidente do IAS ou, no prazo de 30 dias, interpor recurso 
contencioso para o Tribunal Administrativo.

Artigo 19.º

Disposições transitórias

1. O presente regulamento é aplicável aos pedidos de sub-
sídio apresentados nos termos do Regulamento do Projecto-
-Piloto do Subsídio para Cuidadores, aprovado pelo Despacho 
da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 90/2022, 
e que se encontram pendentes à data da entrada em vigor do 
presente regulamento.

2. Os indivíduos a quem é atribuído o subsídio nos termos 
do regulamento referido no número anterior podem continuar 
a perceber o subsídio de acordo com o presente regulamento, 
desde que satisfaçam os requisitos e as condições previstos nos 
artigos 3.º a 6.º do presente regulamento.

––––––––––

Mapa anexo I

(a que se refere a alínea 1) do n.º 2 do artigo 6.º)

N.º de elementos do 
agregado familiar

Limite máximo do total de 
rendimento mensal

(patacas)

2 27 160
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家團成員人數
每月總收入上限

（澳門元）

3 37,460

4 45,520

5 51,400

6 57,290

7 63,710

8 68,910

附表二

〔第六條第二款（二）項所指者〕

家團成員人數
銀行存款、現金及有價證劵

總值上限（澳門元）

2 239,700

3 330,600

4 401,700

5 453,600

6 505,500

7 557,400

8 608,100

N.º de elementos do 
agregado familiar

Limite máximo do total de 
rendimento mensal

(patacas)

3 37 460

4 45 520

5 51 400

6 57 290

7 63 710

Igual ou superior a 8 68 910

Mapa anexo II

(a que se refere a alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º)

N.º de elementos do 
agregado familiar

Limite máximo do total do 
depósito bancário, numerário e 
valores das carteiras de títulos

(patacas)

2 239 700

3 330 600

4 401 700

5 453 600

6 505 500

7 557 400

Igual ou superior a 8 608 100

印 務 局
Imprensa Oficial
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